
ANEXO 1

Lar Transição – "Casa da Fraternidade"
C.G.C. N° 02.333.246 / 0001 -00 - UTILIDADE PÚBLICA

Data Nº NF Razão Social Natureza das Despesas Subitem de despesa  Valor em R$ 
PAGTO FABIANE DE CASSIA DO NASCIMENTO 1 - Quadro de Pessoal 1.1 - Salário Liquido  R$                             -   

PAGTO JUCILEIA CRISTINA JUSTO CORREIA 1 - Quadro de Pessoal 1.1 - Salário Liquido  R$                             -   
PAGTO MARIA DOS ANJOS RODRIGUES 1 - Quadro de Pessoal 1.1 - Salário Liquido  R$                             -   

PAGTO SOLANGE MELONE 1 - Quadro de Pessoal 1.1 - Salário Liquido  R$                             -   
PAGTO PIS 2 - Encargos Sociais 2.3 - PIS  R$                             -   
PAGTO IR 2 - Encargos Sociais 2.4 - IR  R$                             -   

PAGTO INSS 2 - Encargos Sociais 2.1 - INSS  R$                             -   
PAGTO FGTS 2 - Encargos Sociais 2.2 - FGTS  R$                             -   

 R$                             -   

Síntese Natureza das Despesas  Valor em R$ 
1 - Quadro de Pessoal  R$                             -   
2 - Encargos Sociais  R$                             -   
3 - Benefícios  R$                             -   
4 - Provisões  R$                             -   
5 - Material de Consumo  R$                             -   
6 - Serviços de Terceiros  R$                             -   

Total das despesas  R$                             -   

OBS: As despesas pertencentes ao Plano de Trabalho, que são pagas com o recurso municipal, foram pagas em julho devido ao atraso do repasse pelo órgão responsável

Os documentos abaixo relacionados correspondem ao valor comprovado, para execução do referido convênio:

DEMONSTRATIVO GERAL DE DESPESAS

Total das despesas

Declaro na qualidade de responsável pela  entidade  Lar de Transição - Casa da Fraternidade, sob as
penalidades da Lei, que a documentação acima relacionada comprova a exata aplicação dos 

recursos recebidos para os fins indicados.

CNPJ: 02.333.246/0001-00
ENDEREÇO: ANTENOR DE GODOY, 964, VILA STEOLA.
RESPONSAVEL PELA ENTIDADE: ANTENOR DE GODOY, 964, VILA STEOLA.
OBJETO: ACOLHER INTEGRALMENTE 10 CRIANÇAS E ACOMPANHAR SUAS RESPECTIVAS FAMÍLIAS, VISANDO O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, O EMPODERAMENTO DOS ENVOLVIDOS E FUTURA REINTEGRAÇÃO FAMILIAR.

COMPETÊNCIA: JUNHO/2022

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA
PERÍODO: Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022

ÓRGÃO CONCESSOR: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO PARCERIA: MUNICIPAL
ENTIDADE BENEFICIÁRIA: LAR DE TRANSIÇÃO - "CASA DA FRATERNIDADE"

REPASSES AO TERCEIRO SETOR



_______________________________________________________

164.227.69
PRESIDENTE

Pirassununga, 01 de JULHO  de 2022.

AMADOR SEBASTIÃO MISTIERI JUNIOR  


